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SÚMULA: Altera a redação do artigo 3º, 

§2º, inciso III da Lei Municipal 024/2011 

de 19 de agosto de 2011 - que dispõe sobre 

o Conselho Municipal de Trânsito, 

Transporte e Mobilidade – CMTTM de 

Laranjeiras do Sul. 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - O Inciso III do Parágrafo 2º do Artigo 3º da Lei Municipal nº 24/2011 de 

19 de agosto de 2011 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“III. 01 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, Subseção 

de Laranjeiras do Sul;” 

 

Art. 2º - Os demais artigos da referida Lei permanecem inalterados.  

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 27 de abril de 2017. 
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Prefeito Municipal 

 

 Publicação, com assinatura, feita no Jornal Correio do Povo do Paraná 
Edição nº 2632 – de 29/04/2017. 

 


